COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer n.º 103/2015 
Objeto:    Projeto de Lei nº. 4.175, de 15 de junho de 2015, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, e dá outras providências.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. Relatório 
	Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, e dá outras providências.

2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução, motivo pelo qual está correta a modalidade legislativa utilizada.
77	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria integra o campo reservado à iniciativa da Prefeito Municipal, consoante interpretação do art. 165, inciso II, da Constituição Federal, art. 153, inciso II, da Constituição Estadual e art. 73, inciso VII, da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.
	O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
	No que se refere ao conteúdo da proposta legislativa em análise, não se verifica, a princípio, qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade. 
Cumpre observar, entretanto, que o presente projeto não contemplou diretrizes orçamentárias específicas tendentes a implementação das metas definidas no Plano Municipal de Educação (PME), revelando-se, pois, deficitário, nesse aspecto. Recomenda-se à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos, portanto, realizar análise detida do mérito da proposta legislativa em tela, de modo a conformá-la com o PME. 
Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 06 de julho de 2015.
 	
Vereador Relator Bartolomeu Ferreira Ribeiro 
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